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DECRETO LEGISLATIVO Nº 069/2025, DE 09 DE DEZEMBRO
DE 2025.

Concede a Medalha de Mérito Legislativo “Antônio Januário Neto”
à jovem Ewellyn Stefani Pereira de Souza e dá outras providências.
 
A Câmara Municipal de Parelhas/RN, aprovou e eu LEANDRO JOSÉ
DA SILVA SANTOS, Presidente, promulgo o seguinte Decreto:
 
Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo à jovem
Ewellyn  Stefani  Pereira  de  Souza,  em  reconhecimento  às  suas
relevantes conquistas esportivas e à sua destacada representação
do Município de Parelhas/RN em competições regionais, nacionais
e internacionais.
Art. 2º Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Câmara Municipal de Parelhas, 09 de dezembro de 2025.
LEANDRO JOSÉ DA SILVA SANTOS 
Presidente
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